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INOVAQAO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

No sistema brasileiro - seja em ambito administrativo ou judicial -, a finalidade
do-recurso € Unica, qual seja: devolver ao 6rgdo de segunda instancia o
conhecimento das mesmas questdes suscitadas e discutidas no juizo de
primeiro grau. Por isso, inadmissivel, em grau recursal, modificar a deciséo de
primeiro grau com base em novos fundamentos que ndo foram objeto da defesa
- e que, por 6bvio, sequer foram discutidos na origem.

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.

Recai sobre o sujeito passivo o 6nus de produzir todas as provas necessarias,
no momento da impugnacao, sob pena de preclusdo, permitida a apresentacédo
posterior nas hipéteses do § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.232/72.

PENSAO~ ALIMENTICIA. CARENCIA DE PROVA DE PAGAMENTO.
DEDUCAO DO IRPF. IMPOSSIBILIDADE.

O art. 73 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99) estabelece que estdo todas as
deducdes sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da autoridade
lancadora.

Ausente a comprovacao do efetivo pagamento da pensédo alimenticia, que deve
se dar em face das normas do Direito de Familia, ha de ser mantida a glosa.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, exceto quanto a preliminar de nulidade do langamento e do acérdéo por
violacdo ao artigo 37 da Lei n°® 9.784/1999 e quanto ao pedido subsidiario para determinacao de
diligéncia e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Exercício: 2014
 INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
 No sistema brasileiro - seja em âmbito administrativo ou judicial -, a finalidade do recurso é única, qual seja: devolver ao órgão de segunda instância o conhecimento das mesmas questões suscitadas e discutidas no juízo de primeiro grau. Por isso, inadmissível, em grau recursal, modificar a decisão de primeiro grau com base em novos fundamentos que não foram objeto da defesa - e que, por óbvio, sequer foram discutidos na origem.
 JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
 Recai sobre o sujeito passivo o ônus de produzir todas as provas necessárias, no momento da impugnação, sob pena de preclusão, permitida a apresentação posterior nas hipóteses do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.232/72. 
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. CARÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO. DEDUÇÃO DO IRPF. IMPOSSIBILIDADE.
 O art. 73 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) estabelece que estão todas as deduções sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. 
 Ausente a comprovação do efetivo pagamento da pensão alimentícia, que deve se dar em face das normas do Direito de Família, há de ser mantida a glosa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, exceto quanto à preliminar de nulidade do lançamento e do acórdão por violação ao artigo 37 da Lei nº 9.784/1999 e quanto ao pedido subsidiário para determinação de diligência e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Gleison Pimenta Sousa, Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente). 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI contra acórdão proferido pela 24ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08, que rejeitou a impugnação apresentada para manter a exigência de R$137.017,81 (cento e trinta e sete mil, dezessete reais e oitenta e um centavos), por motivo de dedução indevida de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública. 
Da descrição dos fatos e enquadramento legal, aclarada a 
Glosa do valor de R$223.740,00, indevidamente deduzido a título de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para a sua dedução.
Contribuinte não comprovou o efetivo pagamento das pensões alimentícias (extratos bancários, comprovantes de depósitos, cópias de cheques). � f. 22. 
Intimado, apresentada impugnação (f. 3), afirmando apenas �não concord[ar] com essa infração.� Acostou declarações de beneficiários acerca do efetivo recebimento de pensão alimentícia � vide f. 7/10 � , cópia de peças da ação de divórcio consensual, que se deu no ano de 1990 � vide f. 10/18 � e certidão de óbito de beneficiários falecidos após o ano-calendário objeto da autuação � vide f. 19/20. 
Ao apreciar a impugnação, prolatado acórdão, cuja ementa foi dispensada nos termos da Portario RFB nº 2.724/2017, dito que
o lanc¸amento foi fundamentado especificamente na na~o comprovac¸a~o do efetivo pagamento da pensa~o alimenti´cia, por meio de extratos banca´rios, comprovantes de depo´sito ou co´pias de cheques e as declarac¸o~es citadas acima na~o sa~o documentos ha´beis para comprovac¸a~o de que efetivamente houve o pagamento de valores mensais, a ti´tulo de pensa~o no ano-calenda´rio 2013. Registre-se que constou dos acordos citados anteriormente que os pagamentos das penso~es seriam realizados por meio de depo´sito em conta corrente banca´ria em nome das genitoras. 
Assim, diante da falta de comprovac¸a~o do efetivo pagamento, verifica-se que na~o e´ cabi´vel reconhecer o direito do contribuinte a` deduc¸a~o de pensa~o alimenti´cia declarada no ano-calenda´rio 2013. (f. 58) 
Intimado, apresentou recurso voluntário (f. 65/77), defendendo, inicialmente, a tempestividade do recurso �especialmente por, ate´ a presente data, na~o constar na Sec¸a~o Processos Digitais (e-Processo) do e-CAC a data de intimac¸a~o do contribuinte.� (f. 66) Arguiu uma �preliminar de nulidade do lançamento e do acórdão por violação ao artigo 37 da Lei nº 9.784/1999.� (f. 67) No mérito, disse que
para a va´lida deduc¸a~o dos valores pagos a ti´tulo de pensa~o alimenti´cia, devem concorrer simultaneamente dois requisitos, (i) decisa~o judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pu´blica obrigando o alimentante ao pagamento (art. 78); e, (ii) prova efetiva do pagamento (art. 73). No caso, o primeiro requisito foi devidamente comprovado com a apresentac¸a~o das deciso~es judiciais e, ademais, na descric¸a~o dos fatos e enquadramento legal restou consignado que a autuac¸a~o decorreu � no entender da fiscalizac¸a~o, frise-se � da ause^ncia de prova do efetivo pagamento das penso~es alimenti´cias declaradas. 
Em caráter subsidiário, pleiteou a realização de diligência para que 
a Autoridade Fiscal junte a estes autos as Declarac¸o~es de Imposto sobre a Renda dos beneficia´rios das penso~es no exerci´cio 2014, ano-calenda´rio 2013, quem sejam, MANOELLA SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.187-06), MARCO ANTONIO SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.147-19), ELZA ELENA BARBOSA ARAU´JO (CPF 016.110.047-30), LUIZ FELIPE SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.207-94) e CARMEN ESTEFANE SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 476.225.717-68) e formula os seguintes quesitos: 
i. As pessoas MANOELLA SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.187-06), MARCO ANTONIO SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.147-19), ELZA ELENA BARBOSA ARAU´JO (CPF 016.110.047-30), LUIZ FELIPE SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.207-94) e CARMEN ESTEFANE SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 476.225.717-68) apresentaram Declarac¸a~o de Imposto sobre a Renda no exerci´cio 2014, ano-calenda´rio 2013? 
ii. Foi oferecido algum valor a` tributac¸a~o no que se refere ao item �Recebidos de Pessoa Fi´sica/Exterior pelo titular�? 
iii. Os valores coincidem com os valores declarados pelo Recorrente, presentes a`s fls. 33 dos autos? (f. 75/76) 

À peça recursal acosta da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física de um dos beneficiários da pensão alimentícia � f. 89/98. 
Acuso o recebimento de memoriais, gentilmente ofertados pelo recorrente, os quais mereceram minha atenciosa leitura. 
É o relatório.
 Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Relatora.
Difiro a aferição dos pressupostos de admissibilidade para após cotejar as razões declinadas em primeira e segunda instância. 
No sistema brasileiro � seja em âmbito administrativo ou judicial �, a finalidade do recurso é única, qual seja: devolver ao órgão de segunda instância o conhecimento das mesmas questões suscitadas e discutidas no juízo de primeiro grau. Por isso, inadmissível, em grau recursal, modificar a decisão de primeiro grau com base em novos fundamentos que não foram objeto da defesa � e que, por óbvio, sequer foram discutidos na origem. 
Conforme relatado, inserida uma preliminar de nulidade da autuação. Embora tenha sido assim rotulada, certo serem as razões ali contidas serem de natureza de mérito. Confira-se:
Por ocasia~o do lanc¸amento tributa´rio, o agente administrativo deixou de consultar as declarac¸o~es pessoas fi´sicas dos alimentados para verificar a declarac¸a~o do oferecimento a` tributac¸a~o das receitas advindas das penso~es que foram glosadas na declarac¸a~o do alimentante. Deixou assim de cumprir seu o^nus, com fundamento em documentac¸a~o inteiramente disponi´vel a` RFB, de delimitac¸a~o da situac¸a~o fa´tica e juri´dica, o que contamina o lanc¸amento tributa´rio de nulidade material insana´vel. 
Na~o bastasse a nulidade no lanc¸amento, no caso sob ana´lise, a controve´rsia reside na valorac¸a~o conferida a`s declarac¸o~es expedidas pelos beneficia´rios das penso~es alimenti´cias como documentos capazes de provar os pagamentos, que deveriam ter sido declarados e tributados pelos alimentados em sua DIRPF do mesmo peri´odo. Ao examinar as declarac¸o~es, a Receita Federal decidiu que tais documentos, subscritos pelos beneficia´rios, com firma reconhecida, na~o se prestariam a comprovar o efetivo pagamento das penso~es, enquanto o contribuinte entende que comprovam. 
Ocorre que, como narrado, tais declarac¸o~es ale´m de informar o pagamento de pensa~o alimenti´cia no valor e ano declarados pelo recorrente em sua DAA do IRPF, tambe´m da~o conta que o mencionado valor foi devidamente inclui´do em seus rendimentos tributa´veis na Declarac¸a~o de Imposta sobre a Renda referente ao ano-calenda´rio de 2013. 
A bem da verdade, o recorrente entende que as declarac¸o~es isoladas ja´ se prestam a` comprovac¸a~o do efetivo pagamento das penso~es. Entretanto, as DIRPF dos beneficia´rios das penso~es consignando o recebimento dos valores e oferecendo-os a` tributac¸a~o robustece a comprovac¸a~o do efetivo pagamento e, indo ale´m, demonstra a pe´rfida tentativa de bitributac¸a~o. 
Ou seja, as declarac¸o~es, subscritas pelos beneficia´rios, pessoas legalmente capazes inequivocadamente comprovam na~o so´ o efetivo pagamento como tambe´m que o recebimento de tais valores foi oferecido a` Receita Federal do Brasil para tributac¸a~o mediante Declarac¸a~o de Ajuste Anual, montante sobre o qual a RFB ja´ recolheu tributos, consoante se observa da linha �imposto devido� no resumo da declarac¸a~o. 
(...)
Tais normas devem ser obedecidas pela Autoridade Fiscalizadora quando do exerci´cio do poder discriciona´rio i´nsito no art. 73, do RIR/99, vigente a` e´poca dos fatos e inserido no enquadramento legal da glosa. Segundo este dispositivo, �Todas as deduc¸o~es esta~o sujeitas a comprovac¸a~o ou justificac¸a~o, a jui´zo da autoridade lanc¸adora�. 
Ora, na~o e´ razoa´vel, tampouco moral, pretender a juntada das DIRPFs dos beneficia´rios das penso~es alimenti´cias se a administrac¸a~o pu´blica tiver, porquanto a pro´pria Autoridade Fiscal possui em seu poder tais documentos. 
(...)
Isto posto, face a` ause^ncia de dilige^ncia da pro´pria autoridade fazenda´ria, e´ a presente para requerer a nulidade do Acorda~o, a fim de que seja reconhecida a deduc¸a~o dos valores pagos a ti´tulo de pensa~o alimenti´cia ou, ao menos, para que seja determinado que a autoridade fazenda´ria consulte, e junte aos autos, as DIRPFs dos beneficia´rios das penso~es alimenti´cias, sob pena de ferir os princi´pios mais comezinhos do direito, em especial o princi´pio da verdade material. 
Partindo da inadvertida premissa de que sobre a fiscalização cabe o ônus de provar as deduções por ele mesmo perpetradas, afirma, em síntese, que diante da ausência da realização de diligências pelas autoridades lançadoras, seria nulo o acórdão da DRJ. Diz ainda que �diante das declarac¸o~es apresentadas, caso duvidasse de sua idoneidade, proceder a` juntada de tais DIRPFs, fazendo contraprova do que fora declarado, mas na~o o fez.� Em momento algum a matéria foi suscitada em sede de impugnação, razão pela qual não conheço da indigitada preliminar. 
Tampouco conheço do pedido subsidiário formulado, igualmente apenas em grau recursal, porquanto flagrante a inovação. Já registro que, caso pretendesse a realização de diligência, deveria ter requisitado quando do manejo da peça impugnatória � ex vi do art. 16 do Decreto nº 70/235/71. Para tanto, curial que sejam expostos os motivos que justifiquem a realização da perícia e da diligência com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito, sob pena de indeferimento. 
Ainda que pudesse ser possível conhecer do pedido subsidiário, não haveria motivos para acolhê-lo, pois, ao contrário do que pretende fazer parecer, é sobre seus ombros que recai o ônus probatório � e não sobre a fiscalização. Firmados os motivos, conheço parcialmente do tempestivo recurso, presentes os demais pressupostos de admissibilidade.  
Por derradeiro, no tocante à apresentação extremporânea de documentos, consabido que todas as razões de defesa e provas devem ser apresentadas na impugnação, nos ditames do art. 16, III, do Decreto nº 70.235/72, sob pena de preclusão, salvo se tratar das hipóteses previstas nos incisos do § 4º daquele mesmo dispositivo. Entretanto, em atenção ao princípio da verdade material, pode o julgador deferir a juntada de documentos a posteriori acostados, sempre que servir para complementar as provas e alegações a priori carreada aos autos ou para contrapor teses suscitadas pela DRJ quando da apreciação da impugnação. 
Apenas em grau recursal junta a DIRPF de um dos beneficiários da pensão alimentícia, embora regularmente intimado a prestar esclarecimentos não tenha apresentado resposta, tampouco acostado qualquer documento dotado de força probante em sede de impugnação. Além disso, tenho que o documento é inapto para solução do deslinde, razão pela qual deixo de conhecê-lo. 
Feitos os registros, passo à análise da controvérsia devolvida a esta eg. Instância Revisora. 



O art. 8º da Lei 9.250/95 prevê ser possível a dedução de despesas com pensão alimentícia da base de cálculo do IRPF �quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973�. Apenas a título ilustrativo, colaciono alguns julgados deste Conselho que, em idêntico sentido, afirmam que só é possível proceder à dedução de despesas com pensão alimentícia quando há a apresentação da decisão judicial / acordo homologado judicialmente / escritura pública, bem como prova do efetivo pagamento:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2010 
PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. 
O direito de deduzir dos rendimentos tributáveis os valores pagos a título de pensão alimentícia está vinculado aos termos determinados na sentença judicial ou acordo homologado judicialmente. Requerida a comprovação dos pagamentos efetuados aos beneficiários em atendimento à exigência legal. Reconhecimento do direito à dedução quando cumpridos os requisitos (Processo nº 19394.720356/2012­57, acórdão nº 2001000.995 � Turma Extraordinária / 1ª Turma, sessão de 12 de dezembro de 2018). 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2011 
PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. 
O direito de deduzir dos rendimentos tributáveis os valores pagos a título de pensão alimentícia está vinculado aos termos determinados na sentença judicial ou acordo homologado judicialmente, quando reconhecidamente válidos para efeito tributário. Reconhecimento do direito à dedução somente quando cumpridos os requisitos e amparo legal existente (Processo nº 10410.724768/2016­70, acórdão nº 2001000.994 � Turma Extraordinária / 1ª Turma, sessão de 12 de dezembro de 2018). 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2002 
PENSÃO ALIMENTÍCIA. REQUISITOS. 
Da legislação de regência, extrai­se que são requisitos para a dedução da despesa com pensão alimentícia: a) a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124­A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Processo nº 13771.000562/2006­78, acórdão nº 2001­000.865 � Turma Extraordinária / 1ª Turma, sessão de 27 de novembro de 2018).

Acrescento ainda que, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.000/99, �todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. Para aclarar o alcance da norma, imperioso pontuar que tem a autoridade fiscal o poder de exigir  documentos que busquem comprovar o efetivo pagamento da pensa~o e, principalmente, o efetivo desembolso dos valores declarados como despesa a esse ti´tulo, servindo para provar ter o recorrente sofrido o o^nus econo^mico das quantias que pretender ver deduzidas. 

Não por outro motivo, ao ser expedido o termo de intimação fiscal (f. 48), requisitado
- Decisão Judicial ou acordo homologado judicialmente ou, no caso de separação extra-judicial, conforme legislação civil, escritura Pública determinando o ônus das despesas com instrução e médicas com alimentando.
- Decisão Judictal ou Acordo Homologado Judicialmente ou, no caso de separação extra-judicial conforme legislação civil, Escritura Pública fixando o valor da pensão alimentícia e respectivos comprovantes de pagamentos. (f. 48; sublinhas deste voto)
Ausente manifestação, ultimado o lançamento, tendo sido novamente repisada a necessidade de �comprov[ar] o efetivo pagamento das pensões alimentícias (extratos bancários, comprovantes de depósitos, cópias de cheques).� (f. 22; sublinhas deste voto) 

Negligenciando o pedido de esclarecimentos e a documentação indicada como apta a comprovar a despesa no auto de infração, apresenta declarações unilateralmente firmadas por seus filhos, beneficiários da pensão, atestando o recebimento do montante. Escorreitamente considerada inapta a documentação pela DRJ, conforme relatado, acosta em sede recursal apenas uma DIRPF, de um dos beneficiários, em que lançado o recebimento do montante informado pelo recorrente. Tal informação é igualmente incapaz de elidir a autuação, eis que segue o recorrente sem demonstrar que teria sofrido o ônus econômico das quantias lançadas como dedutíveis. 
Deveras, causa espécie não conseguir demonstrar através de um único documento dotado de força probatória o desembolso de mais de R$200.000,00 (duzentos mil reais) a título de pensão alimentícia. Conforme consta do acordo judicial, homologado em 1990 quando os beneficiários detinham menos do que 24 anos, a pensão seria paga �mediante depósito em conta corrente.� (f. 18) Ora, se está o recorrente a cumprir o acordo, por qual razão não carreado um único comprovante de depósito? 

Teratologicamente, pretende imputar à fiscalização o ônus de acostar as DIRPFs do seus próprios filhos e ex-cônjuge para comprovar a qualidade de receptores de pensão alimentícia. Ainda que fosse a diligência realizada, não se prestaria a comprovar ter o recorrente efetivamente pago a pensão. Tal desembolso poderia ter sido feito por terceiros. 

Acerca da necessidade de comprovação do efetivo pagamento da pensão por parte do responsável para tanto, colaciono precentes deste eg. Conselho, todos neste mesmo sentido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FI´SICA (IRPF) 
Exerci´cio: 2008 
DEDUC¸A~O. PENSA~O ALIMENTI´CIA. EFETIVO PAGAMENTO. FALTA DE COMPROVAC¸A~O. INDEDUTIBILIDADE. 
E´ deduti´vel da base de ca´lculo do imposto de renda os valores efetiva e comprovadamente pagos a ti´tulo de pensa~o alimenti´cia em face das normas do Direito de Fami´lia, quando em cumprimento de acordo homologado judicialmente. 
A falta de comprovac¸a~o da efetiva transfere^ncia financeira de importa^ncias pagas a ti´tulo de pensa~o alimenti´cia, suportada pelo Recorrente, torna ilegi´tima sua dedutibilidade. (CARF. Acórdão nº 2402-008.832, sessão de 6 de agosto de 2020)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FI´SICA (IRPF) 
Ano-calenda´rio: 2008 
DEDUC¸A~O DE PENSA~O ALIMENTI´CIA.
A deduc¸a~o de pensa~o alimenti´cia esta´ sujeita a` comprovac¸a~o da presenc¸a dos seguintes requisitos: a) efetivo pagamento dos valores declarados; b) a natureza de alimentos da obrigac¸a~o fixada em decorre^ncia das normas do Direito de Fami´lia; e c) imposic¸a~o do dever de pagar alimentos em decisa~o judicial, acordo homologado judicialmente ou, a partir do advento da lei no 11.727/2008, escritura pu´blica. Su´mula CARF nº 98. (CARF. Acórdão nº 2001-003.406, sessão de 23 de junho de 2020) 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FI´SICA (IRPF) 
Exercício: 2010
PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. DEDUTIBILIDADE. ADMISSIBILIDADE. REGRA GERAL.
O pagamento de pensa~o alimenti´cia judicial somente e´ deduti´vel na apurac¸a~o do imposto de renda devido, quando restar comprovado seu efetivo pagamento, como tambe´m o atendimento das normas do Direito de Fami´lia, em virtude do cumprimento de decisa~o judicial, acordo homologado judicialmente ou, a partir de 28 de marc¸o de 2008, da escritura pu´blica a que se refere a Lei no 5.869, de 1973, art. 1.124-A. (CARF. Acórdão nº 2402-009.073, sessão de 8 de outubro de 2020). 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FI´SICA  IRPF 
Ano-calenda´rio: 2009
DEDUC¸A~O. PENSA~O ALIMENTI´CIA. EFETIVO PAGAMENTO. FALTA DE COMPROVAC¸A~O. INDEDUTIBILIDADE.
E´ deduti´vel da base de ca´lculo do imposto de renda os valores efetiva e comprovadamente pagos a ti´tulo de pensa~o alimenti´cia em face das normas do Direito de Fami´lia, quando em cumprimento de acordo homologado judicialmente. A falta de comprovac¸a~o da efetiva transfere^ncia financeira de importa^ncias pagas a ti´tulo de pensa~o alimenti´cia, suportada pelo Recorrente, torna ilegi´tima sua dedutibilidade. (CARF. Acórdão nº 2201-003.849, sessão de 17 de agosto de 2017). 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso, exceto quanto à preliminar e ao pedido subsidiário para, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira  
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Ludmila Mara Monteiro de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Christiano Rocha
Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Gleison Pimenta Sousa, Leonam Rocha de
Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira (Relatora), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de
Almeida Carneiro Silva e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por LUIZ FELIPE GONCALVES
RAUNHEITTI contra acérddo proferido pela 242 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil 08, que rejeitou a impugnacdo apresentada para manter a exigéncia de
R$137.017,81 (cento e trinta e sete mil, dezessete reais e oitenta e um centavos), por motivo de
deducdo indevida de penséo alimenticia judicial e/ou por escritura publica.

Da descricao dos fatos e enquadramento legal, aclarada a

Glosa do valor de R$223.740,00, indevidamente deduzido a titulo de pensédo
alimenticia judicial e/ou por escritura publica, por falta de comprovacéo, ou
por falta de previsdo legal para a sua dedugéo.

Contribuinte ndo comprovou o efetivo pagamento das pensdes alimenticias
(extratos bancérios, comprovantes de depositos, copias de cheques). — f. 22.

Intimado, apresentada impugnacdo (f. 3), afirmando apenas “ndo concord[ar]
com essa infragdo.” Acostou declaragdes de beneficiarios acerca do efetivo recebimento de
pensdo alimenticia — vide f. 7/10 —, cdpia de pecas da acdo de divorcio consensual, que se deu
no ano de 1990 — vide f. 10/18 — e certiddao de 6bito de beneficiarios falecidos ap6s o ano-
calendario objeto da autuacdo — vide f. 19/20.

Ao apreciar a impugnacdo, prolatado acérdao, cuja ementa foi dispensada nos
termos da Portario RFB n° 2.724/2017, dito que

o lancamento foi fundamentado especificamente na ndo comprovagdo do
efetivo pagamento da pensdo alimenticia, por meio de extratos bancarios,
comprovantes de deposito ou copias de cheques e as declaracdes citadas acima
nao sdo documentos habeis para comprovagdo de que efetivamente houve o
pagamento de valores mensais, a titulo de pensdo no ano-calendéario 2013.
Registre-se que constou dos acordos citados anteriormente que os pagamentos
das pensdes seriam realizados por meio de depdsito em conta corrente bancaria
em nome das genitoras.

Assim, diante da falta de comprovagao do efetivo pagamento, verifica-se que
ndo ¢ cabivel reconhecer o direito do contribuinte a dedugdo de pensao
alimenticia declarada no ano-calendario 2013. (f. 58)

Intimado, apresentou recurso voluntario (f. 65/77), defendendo, inicialmente, a
tempestividade do recurso “especialmente por, até a presente data, ndo constar na Secdo
Processos Digitais (e-Processo) do e-CAC a data de intimagao do contribuinte.” (f. 66) Arguiu
uma “preliminar de nulidade do langamento e do acorddo por violagdo ao artigo 37 da Lei n°
9.784/1999.” (f. 67) No mérito, disse que
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para a valida deducao dos valores pagos a titulo de pensdo alimenticia, devem
concorrer simultaneamente dois requisitos, (i) decisdo judicial, acordo
homologado judicialmente ou escritura publica obrigando o alimentante ao
pagamento (art. 78); e, (ii) prova efetiva do pagamento (art. 73). No caso, 0
primeiro requisito foi devidamente comprovado com a apresenta¢io das
decisdes judiciais e, ademais, na descricdo dos fatos e enquadramento legal
restou consignado que a autuag@o decorreu — no entender da fiscalizagdo, frise-
se — da auséncia de prova do efetivo pagamento das pensdes alimenticias
declaradas.

Em carater subsidiario, pleiteou a realizacéo de diligéncia para que

a Autoridade Fiscal junte a estes autos as Declaragdes de Imposto sobre a
Renda dos beneficiarios das pensdes no exercicio 2014, ano-calendario 2013,
quem sejam, MANOELLA SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.187-06),
MARCO ANTONIO SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.147-19), ELZA
ELENA BARBOSA ARAUJO (CPF 016.110.047-30), LUIZ FELIPE
SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.207-94) e CARMEN ESTEFANE
SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 476.225.717-68) e formula os seguintes
quesitos:

i. As pessoas MANOELLA SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.187-06),
MARCO ANTONIO SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.147-19), ELZA
ELENA BARBOSA ARAUJO (CPF 016.110.047-30), LUIZ FELIPE
SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 051.790.207-94) ¢ CARMEN ESTEFANE
SCHMIDT RAUNHEITTI (CPF 476.225.717-68) apresentaram Declaracdo de
Imposto sobre a Renda no exercicio 2014, ano-calendario 2013?

ii. Foi oferecido algum valor a tributagdo no que se refere ao item “Recebidos
de Pessoa Fisica/Exterior pelo titular”?

iii. Os valores coincidem com os valores declarados pelo Recorrente, presentes
as fls. 33 dos autos? (f. 75/76)

A peca recursal acosta da Declaracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica de

um dos beneficiarios da pensdo alimenticia — f. 89/98.

Acuso o recebimento de memoriais, gentilmente ofertados pelo recorrente, 0s

quais mereceram minha atenciosa leitura.

Voto

E o relatério.

Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Relatora.

Difiro a afericdo dos pressupostos de admissibilidade para apés cotejar as

razdes declinadas em primeira e segunda instancia.

No sistema brasileiro — seja em ambito administrativo ou judicial —, a

finalidade do recurso é Unica, qual seja: devolver ao 6rgdo de segunda instancia o conhecimento
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das mesmas questdes suscitadas e discutidas no juizo de primeiro grau. Por isso, inadmissivel,
em grau recursal, modificar a decisdo de primeiro grau com base em novos fundamentos que nao
foram objeto da defesa — e que, por 6bvio, sequer foram discutidos na origem.

Conforme relatado, inserida uma preliminar de nulidade da autuacdo. Embora

tenha sido assim rotulada, certo serem as razodes ali contidas serem de natureza de mérito.

Confira-se:

Por ocasido do langamento tributario, o agente administrativo deixou de
consultar as declaragdes pessoas fisicas dos alimentados para verificar a
declaracao do oferecimento a tributagdo das receitas advindas das pensdes que
foram glosadas na declaragdo do alimentante. Deixou assim de cumprir seu
onus, com fundamento em documentagdo inteiramente disponivel a RFB, de
delimitagdo da situagdo fatica e juridica, o que contamina o langamento
tributario de nulidade material insanével.

Nao bastasse a nulidade no langamento, no caso sob analise, a controvérsia
reside na valoragdo conferida as declaragdes expedidas pelos beneficiarios das
pensdes alimenticias como documentos capazes de provar os pagamentos, que
deveriam ter sido declarados e tributados pelos alimentados em sua DIRPF do
mesmo periodo. Ao examinar as declara¢des, a Receita Federal decidiu que tais
documentos, subscritos pelos beneficiarios, com firma reconhecida, ndo se
prestariam a comprovar o efetivo pagamento das pensdes, enquanto o
contribuinte entende que comprovam.

Ocorre que, como narrado, tais declaragdes além de informar o pagamento de
pensdo alimenticia no valor e ano declarados pelo recorrente em sua DAA do
IRPF, também dao conta que 0 mencionado valor foi devidamente incluido
em seus rendimentos tributaveis na Declara¢ido de Imposta sobre a Renda
referente ao ano-calendario de 2013.

A bem da verdade, o recorrente entende que as declaracdes isoladas ja se
prestam a comprovacdo do efetivo pagamento das pensdes. Entretanto, as
DIRPF dos beneficiarios das pensdes consignando o recebimento dos valores e
oferecendo-os a tributacdo robustece a comprovagdo do efetivo pagamento e,
indo além, demonstra a pérfida tentativa de bitributacao.

Ou seja, as declaragdes, subscritas pelos beneficidrios, pessoas legalmente
capazes inequivocadamente comprovam nao sé o efetivo pagamento como
também que o recebimento de tais valores foi oferecido a Receita Federal do
Brasil para tributagdo mediante Declaragdo de Ajuste Anual, montante sobre o
qual a RFB ja recolheu tributos, consoante se observa da linha “imposto
devido” no resumo da declaracdo.

(...)

Tais normas devem ser obedecidas pela Autoridade Fiscalizadora quando do
exercicio do poder discriciondrio insito no art. 73, do RIR/99, vigente a época
dos fatos e inserido no enquadramento legal da glosa. Segundo este dispositivo,
“Todas as dedugoes estdo sujeitas a comprovagdo ou justifica¢do, a juizo da
autoridade lan¢adora”.

Ora, ndo é razoavel, tampouco moral, pretender a juntada das DIRPFs dos
beneficidrios das pensdes alimenticias se a administragdo publica tiver,
porquanto a propria Autoridade Fiscal possui em seu poder tais documentos.

()
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Isto posto, face a auséncia de diligéncia da propria autoridade fazendaria, ¢ a
presente para requerer a nulidade do Acordao, a fim de que seja reconhecida a
deducao dos valores pagos a titulo de pensdo alimenticia ou, ao menos, para
que seja determinado que a autoridade fazendaria consulte, e junte aos autos, as
DIRPFs dos beneficiarios das pensdes alimenticias, sob pena de ferir os
principios mais comezinhos do direito, em especial o principio da verdade
material.

Partindo da inadvertida premissa de que sobre a fiscalizacdo cabe o Onus de
provar as deducbes por ele mesmo perpetradas, afirma, em sintese, que diante da auséncia da
realizacdo de diligéncias pelas autoridades lancadoras, seria nulo o acorddo da DRJ. Diz ainda
que “diante das declarag¢des apresentadas, caso duvidasse de sua idoneidade, proceder a juntada
de tais DIRPFs, fazendo contraprova do que fora declarado, mas ndo o fez.” Em momento algum
a matéria foi suscitada em sede de impugnacdo, razdo pela qual ndo conheco da indigitada
preliminar.

Tampouco conheco do pedido subsidiario formulado, igualmente apenas em
grau recursal, porquanto flagrante a inovacao. Ja registro que, caso pretendesse a realizacdo de
diligéncia, deveria ter requisitado quando do manejo da peca impugnatoria — ex vi do art. 16 do
Decreto n® 70/235/71. Para tanto, curial que sejam expostos 0s motivos que justifiguem a
realizacdo da pericia e da diligéncia com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o enderecgo e a qualificagdo profissional do
seu perito, sob pena de indeferimento.

Ainda que pudesse ser possivel conhecer do pedido subsidiario, ndo haveria
motivos para acolhé-lo, pois, ao contrario do que pretende fazer parecer, € sobre seus ombros
que recai o 6nus probatorio — e ndo sobre a fiscalizacdo. Firmados os motivos, conheco
parcialmente do tempestivo recurso, presentes os demais pressupostos de admissibilidade.

Por derradeiro, no tocante a apresentacdo extremporanea de documentos,
consabido que todas as razdes de defesa e provas devem ser apresentadas na impugnacgao, nos
ditames do art. 16, Ill, do Decreto n° 70.235/72, sob pena de preclusdo, salvo se tratar das
hipo6teses previstas nos incisos do § 4° daquele mesmo dispositivo. Entretanto, em aten¢do ao
principio da verdade material, pode o julgador deferir a juntada de documentos a posteriori
acostados, sempre que servir para complementar as provas e alegacdes a priori carreada aos
autos ou para contrapor teses suscitadas pela DRJ quando da apreciacao da impugnacao.

Apenas em grau recursal junta a DIRPF de um dos beneficiarios da penséo
alimenticia, embora regularmente intimado a prestar esclarecimentos ndo tenha apresentado
resposta, tampouco acostado qualquer documento dotado de forca probante em sede de
impugnacdo. Além disso, tenho que o documento é inapto para solucdo do deslinde, razéo
pela qual deixo de conhecé-lo.

Feitos os registros, passo a analise da controvérsia devolvida a esta eg.
Instancia Revisora.
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O art. 8° da Lei 9.250/95 prevé ser possivel a deducdo de despesas com pensdo
alimenticia da base de calculo do IRPF “quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a
prestacdo de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura
publica a que se refere o art. 1.124 da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973”. Apenas a titulo
ilustrativo, colaciono alguns julgados deste Conselho que, em idéntico sentido, afirmam que s6 é
possivel proceder a deducdo de despesas com pensdo alimenticia quando ha a apresentacéo da
decisdo judicial / acordo homologado judicialmente / escritura publica, bem como prova do
efetivo pagamento:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendério: 2010

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL.

O direito de deduzir dos rendimentos tributaveis os valores pagos a titulo de
pensao alimenticia estd vinculado aos termos determinados na sentenca judicial
ou acordo homologado judicialmente. Requerida a comprovacdo dos
pagamentos efetuados aos beneficiarios em atendimento & exigéncia legal.
Reconhecimento do direito a deducdo quando cumpridos os requisitos
(Processo  n®  19394.720356/2012-57, acérddon® 2001000.995 -
Turma Extraordinaria / 12 Turma, sessao de 12 de dezembro de 2018).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendério: 2011

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL.

O direito de deduzir dos rendimentos tributaveis os valores pagos a titulo de
pensdo alimenticia esta vinculado aos termos determinados na sentenca judicial
ou acordo homologado judicialmente, quando reconhecidamente validos para
efeito tributario. Reconhecimento do direito a deducdo somente quando
cumpridos o0s requisitos e amparo legal existente (Processo n°
10410.724768/2016-70, acorddo n° 2001000.994 -
Turma Extraordinaria / 12 Turma, sessao de 12 de dezembro de 2018).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Exercicio: 2002

PENSAO ALIMENTICIA. REQUISITOS.

Da legislacdo de regéncia, extrai-se que sdo requisitos para a deducdo da
despesa com pensdo alimenticia: a) a comprovacao do efetivo pagamento dos
valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que a
obrigagdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de Familia; e d)
gue seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisao judicial ou
acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano-calendario 2007,
em conformidade com a escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei
n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Processo n° 13771.000562/2006-78,
acordao n° 2001-000.865 — Turma Extraordinaria / 12 Turma, sessdo de 27 de
novembro de 2018).

Acrescento ainda que, nos termos do art. 73 do Decreto n° 3.000/99, “todas as
deducdes estdo sujeitas a comprovacgdo ou justificacdo, a juizo da autoridade langadora. Para
aclarar o alcance da norma, imperioso pontuar que tem a autoridade fiscal o poder de exigir
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documentos que busquem comprovar o efetivo pagamento da pensao e, principalmente, o efetivo
desembolso dos valores declarados como despesa a esse titulo, servindo para provar ter o
recorrente sofrido o 6nus econdmico das quantias que pretender ver deduzidas.

N&o por outro motivo, ao ser expedido o termo de intimagéo fiscal (f. 48),
requisitado

- Decisdo Judicial ou acordo homologado judicialmente ou, no caso de
separacdo extra-judicial, conforme legislacdo civil, escritura Publica
determinando o 6nus das despesas com instrucdo e médicas com alimentando.

- Decisdo Judictal ou Acordo Homologado Judicialmente ou, no caso de
separacdo extra-judicial conforme legislacao civil, Escritura Publica fixando o
valor da pensdo alimenticia e respectivos comprovantes de pagamentos. (f.
48; sublinhas deste voto)

Ausente manifestacdo, ultimado o lancamento, tendo sido novamente repisada
a necessidade de “comprovfar] o efetivo pagamento das pensfes alimenticias (extratos
bancarios, comprovantes de depositos, copias de cheques).” (f. 22; sublinhas deste voto)

Negligenciando o pedido de esclarecimentos e a documentacdo indicada como
apta a comprovar a despesa no auto de infracdo, apresenta declara¢des unilateralmente firmadas
por seus filhos, beneficidrios da pensdo, atestando o recebimento do montante. Escorreitamente
considerada inapta a documentacdo pela DRJ, conforme relatado, acosta em sede recursal apenas
uma DIRPF, de um dos beneficiarios, em que lancado o recebimento do montante informado
pelo recorrente. Tal informacdo € igualmente incapaz de elidir a autuacdo, eis que segue 0
recorrente sem demonstrar que teria sofrido o dnus econdmico das quantias langadas como
dedutiveis.

Deveras, causa espécie ndo conseguir demonstrar através de um Unico
documento dotado de forca probatoria o desembolso de mais de R$200.000,00 (duzentos mil
reais) a titulo de pensédo alimenticia. Conforme consta do acordo judicial, homologado em 1990
quando os beneficiarios detinham menos do que 24 anos, a pensao seria paga “mediante depdsito
em conta corrente.” (f. 18) Ora, se estd o recorrente a cumprir o acordo, por qual razdo ndo
carreado um Unico comprovante de dep6sito?

Teratologicamente, pretende imputar a fiscalizagdo o 6nus de acostar as
DIRPFs do seus préprios filhos e ex-conjuge para comprovar a qualidade de receptores de
pensdo alimenticia. Ainda que fosse a diligéncia realizada, ndo se prestaria a comprovar ter o
recorrente efetivamente pago a penséo. Tal desembolso poderia ter sido feito por terceiros.

Acerca da necessidade de comprovagdo do efetivo pagamento da pensédo por
parte do responsavel para tanto, colaciono precentes deste eg. Conselho, todos neste mesmo
sentido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2008

DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. EFETIVO PAGAMENTO.
FALTA DE COMPROVACAO. INDEDUTIBILIDADE.

E dedutivel da base de calculo do imposto de renda os valores efetiva e
comprovadamente pagos a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
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Direito de Familia, quando em cumprimento de acordo homologado
judicialmente.

A falta de comprovacdo da efetiva transferéncia financeira de importancias
pagas a titulo de pensdo alimenticia, suportada pelo Recorrente, torna ilegitima
sua dedutibilidade. (CARF. Acdérddo n° 2402-008.832, sessdo de 6 de agosto
de 2020)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2008

DEDUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA.

A dedugdo de pensao alimenticia esta sujeita & comprovagao da presenca dos
seguintes requisitos: a) efetivo pagamento dos valores declarados; b) a natureza
de alimentos da obrigacdo fixada em decorréncia das normas do Direito de
Familia; e c) imposi¢do do dever de pagar alimentos em decisdo judicial,
acordo homologado judicialmente ou, a partir do advento da lei no
11.727/2008, escritura publica. Simula CARF n° 98. (CARF. Acoérddo n°
2001-003.406, sessao de 23 de junho de 2020)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2010

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. DEDUTIBILIDADE.
ADMISSIBILIDADE. REGRA GERAL.

O pagamento de pensdo alimenticia judicial somente ¢ dedutivel na apuracdo
do imposto de renda devido, quando restar comprovado seu efetivo pagamento,
como também o atendimento das normas do Direito de Familia, em virtude do
cumprimento de decisdo judicial, acordo homologado judicialmente ou, a partir
de 28 de margo de 2008, da escritura publica a que se refere a Lei no 5.869, de
1973, art. 1.124-A. (CARF. Aco6rddo n° 2402-009.073, sessdo de 8 de outubro
de 2020).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Ano-calendario: 2009

DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. EFETIVO PAGAMENTO.
FALTA DE COMPROVACAO. INDEDUTIBILIDADE.

E dedutivel da base de calculo do imposto de renda os valores efetiva e
comprovadamente pagos a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
Direito de Familia, quando em cumprimento de acordo homologado
judicialmente. A falta de comprovacdo da efetiva transferéncia financeira de
importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia, suportada pelo Recorrente,
torna ilegitima sua dedutibilidade. (CARF. Ac6rddo n° 2201-003.849, sessdo
de 17 de agosto de 2017).

Ante 0 exposto, conheco parcialmente do recurso, exceto quanto a
preliminar e ao pedido subsidiario para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
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Ludmila Mara Monteiro de Oliveira



